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 DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA PROFISSIONAL- CREA/PB 
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DELIBERAÇÃO nº 04/2017 

 

Processo Nº 1051148/2016 

Assunto: : Aprovação do Relatório da Comissão de Ética Profissional 

Interessada: : : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NA PARAÍBA (OPERAÇÃO ANDAIME) 

  

A Comissão de Ética Profissional do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA (PB), reunida em sua Sessão nº 006/2017, estando presentes os seus Membros: Eng. de 

Minas Luis Eduardo de Vasconcelos Chaves, Eng. Civil José Sérgio Albuquerque de Almeida, Engª 

Ambiental Kátia Lemos Diniz, Engª Civil Maria Aparecida Rodrigues Estrela, Eng. Eletric. Luiz 

Carlos Carvalho de Oliveira, Eng. de Minas Iure Borges de M. Aquino, apreciando o Processo Nº 

1051148/2016, que trata sobre denúncia formulada pelo Ministério Público Federal - Procuradoria 

da República na Paraíba contra o Eng. Civil HORLEY FERNANDES, e; considerando a 

necessidade de cumprir com o que determina a Resolução Nº 1.004/2003 do CONFEA, 

especificamente o § 1º do Art. 27, no que se refere a apreciação do Relatório da Comissão de Ética 

Profissional; considerando os termos do Relatório que aponta para a culpabilidade do Engenheiro 

Civil ora denunciado.   

 

DELIBEROU: 

 

 

1) Pela aprovação do Relatório emitido pela Comissão de Ética Profissional, que 

segue anexado aos autos; 

 

2) Deverá o referido Relatório ser encaminhado para a Câmara Especializada de 

Engenharia Civil e Agrimensura – CEECA, com objetivo de cumprir com o que determina o Art. 

28 da a Resolução Nº 1.004/2003 do CONFEA. 

 

 

 

João Pessoa, 19 de junho de 2017. 

 

 

Eng. de Minas Luis Eduardo de Vasconcelos Chaves 

Coordenador da Comissão de Ética Profissional-CREA/PB 

(Documento assinado eletronicamente) 


